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JURAMENTO D’EL-REY. 

El-Rey entrou na Sala das Cortes ás y 
horaç da tarde. Presidia o Senhor Moura. 
A sua entrada hindo acompanhado das 
duas Deputações, e dos grandes Officiaes 
da Casa Real, o Presidente se levantou 
fazendo-lhe huma profunda reverencia, 
os Deputados fizeraõ o mesmo. EI-Rcy 
sentou-se; e desde logo o Presidente su¬ 
bindo até o penúltimo degráo do Thro- 
no apresentou a El-Rcyo Livro dos 
Santos Evangelhos; dous Secretários lhe 
apresentáraõ o Juramento, cuja fórmu¬ 
la se achava impressa, eencadernada era 
huma pasta de veludo encarnado. 

O Presidente disse a Sua Magesta- 
de queaquella era a Formula dojuramen- 
to ; que aquelle era o Livro dos Evan¬ 
gelhos , e que S. Magestade devia pres¬ 
tar o Juramento de pé. O Rey, pondo 



c«> 
a raaõ sobre o Livro, repetio a fórmula, 
que he do theor seguinte: 

EU D. JOAÕ VI. 
PELA 

GRAÇA DE DEOS 

E 

PELA CONSTITUIÇAõ, 

REY DO REINO-UNIDÕ 

DE PORTUGAL, BRASIL, E ALGARVE 

Juro aos Santos Evangelhos man¬ 
ter a ReliqiaÓ Catholica Aposlolica Ro¬ 
mana , observar , t fazer observar as 
Poses da Constituição Decretadas pe¬ 
las Cortes Geraes Extraordinárias e 
Constituintes da Naçaó Portvgueza , 
e a Constituição , qnc ellas fizerem; e 
ser em tudo fiel á mesma Naçaó. 



S. Magestade repetio mui devagar 
esta fórmula, e no fira parando hum mo¬ 
mento, como quem fazia reflexaõ mais 
particular sobre o que tinha proferido, 
disse estas palavras — E tudo isto as¬ 
sim he , e Eu o juro de todo o meu co- 
raçaô — El-Rey estava fatigado, e naó 
pôde dizer isto taó alto qua fosse ouvi¬ 
do de toda a Asserabléa , ouvirad porém 
o Presidente, os quatro Secretários , eal¬ 
guns Deputados, que estavaó mais no 
centro da Sala. Esta circunstancia foi re¬ 
ferida á Asserabléa na SessaÓ do dia j pe¬ 
lo Presidente, e pela maneira por que vem 
contada no Diário do Governo N. i$8. 

Acabada esta solemnidade, o Pre¬ 
sidente desceo do Throno, S. Magesta¬ 
de sentou-se, o Presidente sentou-se igual- 
mente, e sentados todos os Deputados pro- 
ferio o mesmo Presidente o seguinte dis-,r 
curso: 
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SENHOR. 

O s Representantes da Naçaõ Portugue- 
za rodeando oThrono do seu Rei, cons¬ 
tituindo , e firmando a Lei fundamental 
da Monarcliia seguem hoje grandes ex¬ 
emplos , renovaõ épocas brilhantes da sua 
historia, e apertaõ de hum modo in¬ 
dissolúvel aquelle vinculo político , que 
deve unir os Povos aos Reis, e os Reis 
aos Povos. Esta uniaõ he, Senhor , o 
titulo mais verdadeiro, he o mais soli¬ 
do fundamento da legitimidade. O Thro- 
no dos Reis nunca lie mais firme, nem 
mais durável, senaô quando as conven¬ 
ções políticas o levantaõ sobre as bazes 
eternas da justiça , e do amor dos Po¬ 
vos. 

Scenas taõ agradaveis, dias taõ afor¬ 
tunados, que desde o portentoso acon¬ 
tecimento do Campo d’Ourique brilhá- 
jaõ já por mais de huma vez em Por¬ 
tugal , repetindo-se hoje, collocaõ o vos¬ 
so nome, Senhor , a par dos nomes pa- 
ja sempre memoráveis do Grande slf- 



fonso, do Magnanimo Joaô I., do 
ínclito Joaô Ir. 

Males passados, sobre que he ho¬ 
je necessário correr o mais espesso véo; 
bens, e prosperidades futuras, com que 
he hoje permittido recrear a nossa ima- 
ginaçaõ; a urgência de remediar aqud- 
les males, e a idéa de realizar estes bens 
nos trouxe finalmente este dia feliz, cm 
quehuma Lei justa , e igual, de todos co¬ 
nhecida , e jurada por todos, preserva 
o Governo Polirico do Estado daquel- 
les inconvenientes, a que he igualmcnte 
sujeito, quando está nas mãos de todos, 
ou quando está nas mãos de hum só. Em 
iguaes distancias de hum , c de outro 
extremo se equilibra , Senhor, o Gover¬ 
no Constúucional Representativo, apoia¬ 
do na liberdade da Imprensa, e na 
Independencia dos Juizes, que sao as 
duas pedras angulares deste taõ nobre 
edificio. Estas saõ as condiçóes mais es- 
senciaes do contracto que V. Magesta- 
de jura hoje á face da Naçaó , e que 
já de antemaõ jurara cm outro hemis- 
pherio por effeito da mais illimitada con- 
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V. Magestade ratifica hoje este- 
mesmo juramento no meio da Represen- 
taçaõ Nacional , e a Naçaó toda por 
meio de seus Representantes, Portugal 
inteiro no meio do mais fervoroso en- 
thusiasmo de respeito, e de amor por 
V. Magestade, recebe este juramen¬ 
to, como penhor da sua prosperidade 
futura. A prosperidade de Portugal de-, 
pende , Senhor, unicamente da firmeza , 
da constância, e da perseverança, com 
que este juramenro ha de ser perpetua- 
mente observado. Ah! Senhor, a so- 
lemnidade Augusta de hum juramento 
proferido diante de Deos , e diante dos 
homens, nunca já mais poderá esquecer 
áquelies que ta<6 solemnemente, áquel- 
les, que taõ espontaneamente o proferí- 
taõ! 

A Naçaõ tem jurado, Senhor, 
manter em ambos os Mundos a fórma 
do Governo Constitucional, e Repre¬ 
sentativo legislada nas Bases da Consti¬ 
tuição, eV. Magestade proraette obser¬ 
var esta Carta Politica decretada pelas 
Cortes Nacionaes. 

A mutua alliança de hum Povo, e 
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de hum Rei comrahida por meio dç 
condições taõ justas , e taÕ obvia- 
mente uteis assegurou entre nós a prati¬ 
ca daquelles grandes documentos da Po¬ 
lítica dos Estados, cuia adopçaÕ nos 
he recommendada pela historia dos Po¬ 
vos mais civilisados, e ruais florecen- 
tes. 

Reunir todos os annos Assembléas 
Legislativas , eleger livremente os seus 
Membros , fazer as Leis em público t 
responsabilisar effectivamente os execu¬ 
tores das Leis , publicar livremente os 
pensamentos por meio da Imprensa , in¬ 
dependência nos Juizes, invariável equi¬ 
líbrio entre as rendas, e as despezaS do 
Estado , eis , Senhor , a que se reduz 
em geral o systema, que adoptamos. A 
felicidade pública, e particular naó po¬ 
de ter mais solidos fiadores. Está divi¬ 
dido o Poder, resta só conservar, e 
abonar a divisão. Sobeja he a experiên¬ 
cia dos Séculos remotos, ainda mais 
sobeja a de tempos proximos a nós , e 
desgraçadamente mui presentes á nossa 
memona , para nos convencermos , Si- 
i*hor, que se os Poderes Políticos por 
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que se regem os Estados, nao estaÕ becn 
divididos , e se esta divisão naõ tem por 
abonador a probidade civica dos que re- 
prescntaó , e dos que saõ representados, 
dos que governaó, c dos que saõ gover¬ 
nados , o Governo degenera desde lo¬ 
go , ou no infrene despotismo da Anar- 
chia , ou na oppressora arbitrariedade 
de hum, ou de mais indivíduos. A par¬ 
tilha do Poder he só quem pode preve¬ 
nir esta degeneração •, he a única taboa , 
em que se póde salvar a justiça , e a 
estabilidade das' Instituições Políticas. He 
por tanto necessário que as preservemos 
deste naufragio, consolidando aquella 
partilha. Demos, Senhor, ao Mundo 
exemplos de justiça, e de firmeza. A 
nossa resoluçaô esta tomada ; perpetua- 
inente Constitucionaes vamos todos de 
maos dadas, cooperemos rodos a promover 
a felicidade pública de hum Povo , que 
tántos, ainda que taõ infructuosos sacri¬ 
fícios, tem feito por esta felicidade; de 
hum Povo taó docil , que muda as suas 
Leis fundamentaes no meio da maior tran- 
qutllidade; qiié^sabe frustrar o impulso 
dei paixões contrarias-que sabe obede- 



cer , que sabe pedir , e que até sabe re-r 
clamar. 

O sacrifício do interesse particular 
ao interesse público he, Senhor, a clau¬ 
sula mais imperiosa do Pacto Social. 
Todos os Portuguezcs, Senhor, acciar 
maõ esta clausula ; todos conhecem a 
urgência de obedecer a esta Lei, e de 
fazer este sacrifício; poucos , a quem 
deve naturalmente ser penosa a luta da- 
quelles dous interesses, sentem, mas naq 
reluctaõ. He por tanto quasi unanime 
a vontade de todos os Portuguezcs c 
naô foi, Senhor, nem a instigaçaó de 
poucos, nem a illusao de muitos ( como 
alguns fingirão persuadir-se ) , foi a in¬ 
fluencia de causas geraes, e bem notó¬ 
rias , que escuso referir , quem proino- 
veo estas felizes alterações. A verda¬ 
de, sobre este objecto, Senhor, nunca 
esteve taõ perto do Solio j a verdade foi: 
Que resoando n’um ponto de Portugal o 
primeiro grito de Constituição , e de 
Rei , Portugal inteiro repetio este 
grito , e como a vontade era só Jiuma, 
naõ houve nem commoçaõ , nem dissi¬ 
dência. Os Cidadãos delegáraõ logo o 
seu Poder, e ainda bem naõ tinhaõ pos- 
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to em nossas mios este importante de- Ç)sito, tornáraÓ contentes, e pacíficos ao 

emplo dar Graças ao Creador, e ao 
seio de suas fámilias fazer votos pela 
felicidade do seu Paiz. Ah! Senhor, 
que especraculo este! !... Muito mais 
quando se compara cora os movimentos 
convulsivos , e frenéticos , cora que al¬ 
guns Povos infelizracntc só tem empre- 
hendido mudanças para passarem de hum 
despotismo ao outro: Eia pois, Senhor, 
acabemos de desempenhar o encargo, 
que nos tem confiado taõ caros Consti¬ 
tuintes. 

O Poder , que se nos delegou já 
se acha dividido entre as Cortes, e o 
Rei. Toca ás Cortes fazer a Lei, toca 
a Vossa Magesrade faze-la executar. As 
boas Leis, as Leis justas, e geralraente 
titeis , as Leis que fazem o menor sacri¬ 
fício do interesse particular, e que pro¬ 
movem a maior vantagem do interesse 
público; a execuçaÕ prompta, fiel, se¬ 
vera , c indistincta destas Leis saõ o al¬ 
vo de nessas politicas fadigas ; se o to¬ 
carmos está conseguida a felicidade pú¬ 
blica. 
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Ah, Senhor, e se o impenetrável 

Juizo da Providencia Eterna, que gover¬ 
na o Mundo, sV compraz de ouvir nos- 
fcos votos, e de coroar nossas fadigas cora 
hum exito correspondente a nossos arden¬ 
tes desejos, qual deverá ser ainda depois 
o voto mais fervoroso , e ma is ardente 
dos Portuguezes ? Eu o digo , Senhor , 
e naó me engano. Dilate a Provi¬ 
dencia os annos de Vossa Magestade pa¬ 
ra se dilatar entrenós o espectaculo ver¬ 
dadeiramente plausivel de huna Povo , e 
de hum Rei, cooperando de mãos da¬ 
das para a felicidade comraura : E di¬ 
late-se até que, estabelecido o Regí¬ 
men Constitucional, diffunda sua bené¬ 
fica influencia por todas as classes da 
Sociedade , e se possa ainda plantar a 
arvore da Felicidade Pública á porta das 
mais abatidas, e das raais humildes 
choupanas. 

Estes saó os votos de toda a Na- 
$aÓ, estes os de seus Representantes —• 
Viva El-Rey Constitucional o Senhor 
D. Joaô VI. 

Os Deputados, as pessoas , que es- 
tavaõ nas tribunas, c todos repetíraó mui* 
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tas vezes este viva cora o tnaior enthu- 
siasmo. 

Acabado de proferir este discurso 
El-Rey guardou silen.cio , e parecendo 
que naõ havia mais nada a tratar, o 
Presidente disse a Sua Magestade, que 
a Solcmnidade do Juramento estava aca¬ 
bada , e que dependia só da vontade de 
.Sua Magestade ir para o seu Palacio, 
quando lhe aprouvesse. El-Rey entaó 
se levantou, e sahio do SalaÕ das Cor¬ 
tes acompanhado de ambas as Deputa¬ 
ções , que o tinhaõ acompanhado na 
sua entrada. El-Rey tinha preparado 
pum Discurso em resposta ao do Presi¬ 
dente a fadiga , e o cansaço fez que 
se esquecesse delíe , c que só se recordas¬ 
se quando hia no meio do corredor j 
quiz Sua Magestade tornar atrás, hum 
dos Secretários porém lhe reflectio que 
o podia mandar lêr pelo Secretario dis¬ 
tado dos Negocios Estrangeiros. El-Rey 
assim o ordenou , e o dito Secretario 
a>sim o praticou ; o Discurso hc do theor 
seguinte: 
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SENHORES DEPUTADOS 
DAS 

CORTES DESTE REINO. 

Se he natural a todo o homem bera nas¬ 
cido sentir hum particular regozijo 
ap rever a cara Patria , depois de haver 
estado por algum tempo delia ausente ^ 
qual naÕ deve §er o júbilo de hum Prín¬ 
cipe que ao cabo de hurqa prolongada 
ausençia demais de treze anoos, se acha 
restituído á antiga Séde dos seus Au¬ 
gustos Maiores, e saborêia a inapreciá¬ 
vel ventura de ser nella recebido cora 
transportes corrçspondçntes ao affectp 
do seu paternal coraçao, por toda a 
Naçaõ ao mesmo tempo, na Pçssoa de 
seus dignos Representantes, fiplizmente 
congregados, p upicjos pelp agipr 4s> 
Rei, e da Patria neste Augusto Çongrej*- 
sp! SiiP, $enhprcs, ep c^tou persua^do 



( i8 ) 
que o amor da Patria, desinteressado 
desejo do bem público , unanime con¬ 
curso dos votos da Naçaó,- liequera vos 
conduzio , e ajuntou no recinto desta 
Assembléa , sobre que Portugal , a Eu¬ 
ropa , o Mundo inteiro tem rifados os 
olnos, como aquelia de quem se espera 
a ditosa Regeneração de hum Povo, que, 
pelo seu valor nao menos do que pelas 
suas virtudes, occupa hum dos mais 
distinctos lugares nas paginas da His¬ 
toria. 

Ao receber a fausta noticia de que 
na antiga Capital da Monarciiia se 
hiaó reunir com effeito Cidadãos cons¬ 
pícuos por suas luzes, e qualidades, 
designados pela opiniaÕ pública , ecotn 
plena liberdade escolhidos para salvarem 
a Patria do imminente naufragio, de 
que estava ameaçada etn o pélago dos 
males accumulados na longa serie de 
annos, desde o estabelecimento da Nos¬ 
sa primitiva Constitniçaõ, era impossí¬ 
vel que o vosso Rei differisse por mais 
tempo o seu regresso ao Berço original 
da MonarChia: e que pela primeira vez 
liura Monarcha Portngitez deixasse de 
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pmbicionar reunir-se aos Representan¬ 
tes da NaçaÕ, para de commum acor¬ 
do tratarem de acudir ás suas precisões,, 
e assegurarem a sua prosperidade. 

Se fosse possível caber em ânimos 
Portuguezes a idéa de proscrever a Mo¬ 
na rchia j o vosso Rei naõ encontraria 
nos dictames dos seus antepassados ou- 
tradoutrina , senaõ a de abandonar, pe¬ 
netrado da mais viva magoa , a NaçaÕ 
aos Decretos da Providencia : mas os 
Portuguezes ( com doce satisfaçaÕ o pro¬ 
clamo á face do Universo) naõ se es- 
quccèraõ liura só instante de que eraõ 
Portuguezes, cujo timbre foi sempre, e 
sobre tudo Valor, e Lealdade. 

Protestando no acto da convocaçaõ 
destas Cortes, que o edifício da nova 
Constituição , a que hiaõ proceder , as¬ 
sentaria sobre a immudavei base de Mo- 
narcliia hereditária, que era na Dvnas- 
tia da Casa de Bragança, e reiterando 
os juramentos de fidelidade, c^ue no acto 
da minha Acclamaçaõ ao Throno dos 
meus Augustos Maiores me haviaõ sido 
unanimamente prestados por toda a Na- 
çaõj os Povos sancionáraõ o principio 

B 2 
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fundamental de toda a Monarchia Cons¬ 
titucional , que o exercício da Soberania, 
consistindo no exercício do Poder Le¬ 
gislativo, naõ póde residir separadamen¬ 
te em nenhuma das Partes Integrantes 
do Governo; mas sim na reunião do 
Monarcha , e Deputados escolhidos pe¬ 
los Povos , tanto aquelle como estes , 
para formarem o Supremo Conselho da 
Naçaõ , a que os Nossos Maiores tem 
designado pela denorainaçaõ de Cortes, 
e ás quaes collectivamente compete o 
exercício ordinário do Poder Legislati¬ 
vo , por maneira que se já mais o Mo- 
fearCha assumisse a si o exerce-lo sem 
a Camara dos Deputados , se reputaria 
o Governo degenerado em Despotismo ; 
bem como passaria ao estado naõ me¬ 
nos monstruoso da Ochlocracia , se a 
Camara dos Deputados intentasse exer¬ 
citar ella só o Poder Legislativo. 

Penetrado pois destes incontestáveis 
princípios do Direito Constitucional das 
Nações, logo que chegou ao meu co¬ 
nhecimento acharem-se eleitos pelos Po¬ 
vos deste Reino de Portugal os Deputa¬ 
dos q[ue os deviaõ representar em Cor- 



tes, resolvi partir sem demora a occur 
Í>ar ncllas o eminente posto, em que pé*' 
o reconhecido principio da successao he¬ 

reditária do Throno aprouve á Provi¬ 
dencia coLocar-me. 

Naõ sendo porém compatível com 
o Bem geral da Monarchia fazer regres¬ 
sar do Brasil para a Europa a Séde do 
Governo, sem primeiramente lançaras 
necessárias disposições para que a uniaõ 
dos dous Paizes, e a marcha dos Ne¬ 
gócios naquelle Reino naõ soífressera al- 
teraçaõ até ao estabelecimento da fu¬ 
tura ConstituiçaÕ; procedi a dar as pro¬ 
videncias , que a esse hm me parecêraõ 
conducentes, e de que aos meus Minis¬ 
tros , e Secretários de Estado renho or¬ 
denado vos façaõ huma circunstanciada 
relaçaõ: o que concluído, passei sem 
perda de tempo a reunir-me com os Re¬ 
presentantes dos Povos, a fim de pro¬ 
cedermos de acordo, e animados de 
igual Patriotismo, ao importante traba¬ 
lho, que emanando do seio deste Su¬ 
premo Conselho , composto todo de pes¬ 
soas a esse fim chamadas pela espon¬ 
tânea y e livre escolha da Naçaõ, ja de 
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antemaÓ todos, e cada hum tem jura¬ 
do cumprir , e executar como actos e- 
imnados de huma Authoridade, cujos 
legitimos Poderes, nem pelos Nacionaes 
que lhos conferirão , nem pelos Estran¬ 
geiros , que para isso saõ imeompetentes , 
lhes pódem ser contestados. 

Vós sabeis pela participaçaó que 
logo vos mandei fazer, pelo meu Mi¬ 
nistro, e Secretario de Estado dos Ne¬ 
gócios Estrangeiros , como o primeiro 
passo que dei na carreira do Governo 
Constitucional , que entendi me cum¬ 
pria abraçar para o bem geral dos po¬ 
vos , foi o de prestar em meu nome, e 
de fazer prestar pelas pessoas da minha 
Real Familia, Exercito, e Povos dos 
Estados de Ultramar , aquelle mesmo 
juramento de adherencia á vontade ge¬ 
ral da NaçaÓ legitimamente expressada 
por estas Cortes , ás quaes determinei 
enviassem Deputados escolhidos pela for¬ 
ma , e maneira adoptada neste Reyno. 
Brcvcmente Representantes de todos 
aquelles Estados se viraÕ reunir a esta 
Augusta Assembléa, e na forma do seu 
juramento concorreraõ comnosco em no- 
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me dos seus Constituintes, para a gran¬ 
de obra que deve estreitar os vincuios 
da inalterável uniaõ de quantos se glo¬ 
riai) de possuirem e merecerem o nome 
de Portuguezes em todas as quatro par¬ 
tes do Mundo. 

Orgaos dos meus puros sentimentos, 
e dos sinceros votos que em todo o de¬ 
curso do meu Governo tenho feito pela 
prosperidade da Mona i chia , os meus 
Ministros de Estado vos exporão sobre 
cada hum dos objectos que se houverem 
de tratar, o que eu, tendo unicamente 
em vista o Bem geral da Naçaõ , en¬ 
tender que cumpre fazer-vos conhecer , ou 
observar, a fim de concluirmos, ornais 
breve que ser possa, o importantíssimo 
Trabalho, que-havemos emprehendido. 

Lido este Discurso no Congresso 
houve quem suppuzesse ambiguidade em 
algumas expressões , ao menos tal que 
delias se poderiaõ tirar illações contra¬ 
rias ao decretado nas Bases da Consti¬ 
tuição. Para tirar rodo o equivoco a es¬ 
te respeito se pedio huma explicação a 
Sua iMagestadc, attendendo a que Sua 



Magestade tinha jurado as Bases, enaõ 
podia ser da sua intençaõ cousa , que 
fcsse contraria ao que neilas se achava 
disposto. 

O Officio dirigido pelo Secretario 
das Cortes ao Ministro dos Negocios do 
Reino he do theor seguinte : 

Ill.mo e Senhor. — As Cor¬ 
tes Geraes e Extraordinárias da NaçaS 
Portugueza, ao passo que ouvlraò com 
especial agrado os princípios, e expres¬ 
sões verdadeiramente Constitucionacs que 
contém parte do Discurso de Sua Ma- 
gestade, lido pelo seu Ministro Silves¬ 
tre Pinheiro, na SessaÕ de 4 do corren¬ 
te mez de Julho, em resposta ao que 
lhe havia dirigido o Presidente das mes¬ 
mas Cortes , naõ pòdem todavia deixar 
de notar, no § j. e seguintes, idéas, 
e expressões alheias dos principios sanc- 
cionados nos Artigos 11 , 23, e 24 das 
Bases da Constituição, nos quaes esta¬ 
belecendo-se a linha de demarcaçaõ en¬ 
tre os Poderes Legislativo, e Executivo, 
te attribue ás Cortes, a Representação 
Nacional , e o Poder Legislativo , cora 
ixdusaô da iniciativa directa do Rcy, 
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e só com a dependencia subsequente da 
sua SancçaÒ, e de hum veto, que naõ 
será absoluto, tudo na forma declarada 
nos mesmos Artigos: E porque de ne¬ 
nhum modo se póde entender, que aquel- 
las idéas , e expressões sejaõ da intençaÒ 
de Sua Magestade que em todas as oc- 
casióes tem patenteado a raais decisiva 
adherencia aos principios consagrados 
nas mesmas Bases: MandaÓ remetter a 
V. Excellencia o mesmo Discurso inclu¬ 
so para o fazer presente a Sua Mages¬ 
tade a fim de que possa mandar fazer a 
este respeito as explicações que julgar 
convenientes. 

Deos guarde a V. Excellencia. Pa¬ 
ço das Cortes, em izdejulho de 1821. —» 
Joaô Baptista Felgueiras. 

El-Rey mandou dar iramediatamen- 
te a seguinte explicaçaõ , que foi lida no 
Congresso, na Scssaõ do dia 14. 

111.mo e Ex.mo Senhor. — Fiz pre¬ 
sente a Sua Magestade o Officio de'V. 
Excellencia com data de 12 do corrente, 
sobre a nota que as Cortes Geraesie Ex- 



( 26 ) 
traordinarias da Naçaó Portuguesa fíze- 
ratí ao § 5. do Discurso , que Sua Ma- 
gestade mandou em resposta ao que lhe 
dirigio o Presidente das mesmas Cortes 
na; Sessaó de 4 do corrente mes de Ju¬ 
lho , assim como sobre idéas , e expres¬ 
sões do dito Discurso que parecêraõ 
alheias dos princípios sanccionados nos 
artigos 21 , 23 , e 27 das Bases da Cons¬ 
tituição. Sua Magestade Manda decla¬ 
rar , que , tendo jurado as ditas Bases 
pelo modo mats geral , e indistincto , 
nau podia ser da sua intençaó que hou¬ 
vesse no seu Discurso expressões, ou 
ideias que naÔ fossem de acordo, e con¬ 
formes com as mesmas Bases , e com 
o seu juramento. E que se algumas ha 
a que se possa dar diversa mtelliqen- 
cia , Sua Magestade declara , que se¬ 
melhante intelligencia he contraria á sua. 
intenção; pois só hc da sua vontade 
approvar os princípios políticos (idop>- 
tados pelas mesmas Bases; e assim quer 
que se declare , e faça público ; e que 
Jal será sempre 0 desempenho do jura¬ 
mento que prestou. 

Deos guarde a V. Excellencia. Pa-? 



( *7 ) 
lacio de Queluz, em 14 de Julho de 
i8zi. — Ignacio da Costa Quintella. 
— Senhor Joaó Baptisra Felguciras. 

As idéas declaradas neste Officio de 
Sua Magestade saõ tao parrioticas , e 
taõ constitucionaes, e as suas expressões 
a este respeito saõ taõ francas , e taõ 
leaes que naõ podiaõ deixar de excitar o 
maior enthusiasmo. — Todo o Congres¬ 
so por acclamaçaõ votou: Que na Acta 
se devia consagrar o geral agrado, e 
satisfaçaõ, com que esta expli 
ouvida , e que ae tudo se fizci 
rosa mençaõ na mesma Acta. 

F I M. 

licaça 
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